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LEI MUNICIPAL Nº 554 DE 29 DE JANEIRO DE 2026.

Concede reajuste de 5,4% na 

remuneração dos servidores integrantes 

do Quadro Próprio do Magistério Público 

do Município de América Dourada, 

Estado da Bahia, em cumprimento ao 

disposto na Lei Federal nº 11.738, de 16 

de julho de 2008, e na Medida Provisória 

nº 1.334, de 2026, e dá outras 

providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉRICA DOURADA, Estado da Bahia, no 

uso de suas atribuições legais conferidas pela Constituição Federal, pela Constituição 

Estadual e pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU 

e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica concedido, a partir de 1º de janeiro de 2026, o reajuste 

remuneratório de 5,4% (cinco inteiros e quatro décimos por cento) sobre o vencimento 

básico dos servidores integrantes do Quadro Próprio do Magistério Público do 

Município de América Dourada.

Parágrafo único. O reajuste de que trata o caput deste artigo visa cumprir as 

determinações estabelecidas pela Lei Federal nº 11.738, de 16 de julho de 2008, que 

instituiu o Piso Salarial Profissional Nacional para os profissionais do magistério 

público da educação básica, bem como atender às diretrizes de atualização do referido 

piso, conforme estabelecido pela Medida Provisória nº 1.334, de 2026.

Art. 2º - O percentual de reajuste de 5,4% (cinco inteiros e quatro décimos 

por cento) incidirá sobre os valores atualmente praticados na Tabela de Vencimentos 

constante do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Profissionais do 

Magistério Público Municipal de América Dourada, de forma a garantir que o 

vencimento básico inicial da carreira, atinja o novo valor mínimo nacional definido para 

o exercício de 2026.

Art. 3º - Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação desta Lei vigorarão 

a partir do primeiro dia do mês de janeiro do exercício financeiro de 2026, dada a 
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natureza de revisão obrigatória do Piso Salarial Profissional Nacional do Magistério, 

que se perfaz anualmente no início do ano.

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta 

das dotações orçamentárias próprias da Secretaria Municipal de Educação de América 

Dourada, consignadas no Orçamento Geral do Município para o exercício de 2026, 

devendo ser priorizados os recursos oriundos do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 

(FUNDEB), conforme previsto na legislação federal e municipal.

Parágrafo Único - O Executivo Municipal está autorizado a proceder aos 

remanejamentos orçamentários necessários, bem como abrir créditos adicionais, se 

for o caso, para suprir a diferença gerada pela aplicação do percentual de 5,4% (cinco 

inteiros e quatro décimos por cento) na folha de pagamento do magistério público, 

observando-se a estrita legalidade na gestão dos recursos públicos.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

financeiros retroativos a 1º de janeiro de 2026.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente aquelas 

que fixem patamares remuneratórios inferiores aos ora estabelecidos para o 

vencimento básico dos profissionais do magistério público municipal.

Gabinete do Prefeito, 29 de janeiro de 2026.

JOELSON CARDOSO DO ROSÁRIO
Prefeito Municipal
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA

ESTUDO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

ESTUDO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO (Art. 16, I, da Lei 

Complementar nº 101/2000)

Objeto: Projeto de Lei nº 022026, na forma do art. 37, Inciso X, da 

Constituição Federal".

1. Introdução

Este estudo visa demonstrar o impacto orçamentário-financeiro decorrente 

da concessão de reposição de vencimentos no percentual de 5,4 sobre o 

vencimento básico dos profissionais do magistério públicos do Município 

de América Dourada, conforme estipulado no Projeto de Lei nº 002/2026. A 

análise abrange o exercício de sua implementação (2026) e os dois 

exercícios subsequentes (2027 e 2028), em cumprimento ao art. 16, I, da Lei 

de Responsabilidade Fiscal.

2. Metodologia de Cálculo

O impacto financeiro foi calculado considerando: a) O aumento de 5,4 

sobre a folha de pagamento base atual dos servidores beneficiados. b) O 

reflexo do aumento sobre o 13º salário e o terço constitucional de férias. c) 

O acréscimo na despesa com encargos sociais patronais.

Premissas:

Número de Servidores: Os dados sobre o quantitativo de servidores em 

cada cargo e nível são placeholders e devem ser preenchidos pela 

Secretaria de Administração.
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Encargos Sociais: Foi utilizada uma alíquota de [22%] a título de 

contribuição patronal (INSS). Este valor deve ser substituído pela alíquota 

real aplicável ao município.

Reflexos (13º e Férias): O cálculo dos reflexos corresponde a 

aproximadamente 16,66% do aumento anual (1/12 para 13º salário e 1/12 + 

1/3 de 1/12 para férias).

2. Demonstrativo do Impacto Financeiro

Tabela – Estimativa do Aumento de Despesa Anual (Exercício de 2026)
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IMPACTO ANUAL TOTAL (2026) R$ 1.500.000,00 (HUM MILÃO E 

QUINHENTOS MIL REAIS).

4. Projeção para os Exercícios Subsequentes

Assumindo a manutenção do quadro de servidores e das alíquotas de 

encargos, o impacto anual da despesa criada se repetirá nos exercícios 

seguintes.

 Impacto Estimado para 2027: R$ 1.650.000,00

 Impacto Estimado para 2028: R$ 1.815.000,00

5. Conclusão

O impacto orçamentário-financeiro total da despesa criada pelo Projeto de 

Lei nº 33/2026 é estimado em R$ 1.500.000,00 (hum milhão e quinhentos mil 

reais) - Somatório do Impacto Anual Total para o exercício de 2026, e 

valores idênticos para os dois exercícios subsequentes, totalizando um 

impacto de R$ 4.965.000,00 (quatro milhões, novecentos e sessenta e cinco 

mil reais) no período de três anos. A despesa é compatível com as metas 

fiscais do município e será suportada por dotações orçamentárias 

próprias.

América Dourada/BA, 28 de janeiro de 2026.
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA (Art. 16, II, da Lei 

Complementar nº 101/2000)

Eu, JOELSON CARDOSO DO ROSÁRIO, Prefeito do Município de América 

Dourada, Estado da Bahia, na qualidade de Ordenador de Despesas, em 

pleno cumprimento ao que dispõe o artigo 16, inciso II, da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade 

Fiscal), DECLARO, para os devidos fins, que o aumento de despesa 

decorrente da sanção do Projeto de Lei nº 33/2026, que concede reposição 

de vencimentos aos servidores municipais:

Possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual 

(LOA) para o exercício de 2026, existindo dotação específica e suficiente 

para cobrir os pagamentos.

É compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (LDO) vigentes.

A referida despesa será compensada, nos termos do art. 17 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, por meio de compensação, com a redução 

permanente de despesas decorrente da reestruturação de contratos 

administrativos.

Esta declaração é firmada com base no Estudo de Impacto Orçamentário-

Financeiro anexo, que quantifica os valores da nova despesa para o 

exercício corrente e os dois subsequentes.

 

América Dourada-BA, 28 de janeiro de 2026.

JOELSON CARDOSO DO ROSÁRIO
Cpf – 374.067.795-34

Rg – 318930404 Ssp/Ba
Prefeito Municipal

MARILENE VASCONCELOS AMADOR
Cpf - 433.703.735-72

Rg – 291307887 Ssp/Ba
Secretária Municipal de Educação


